
 

  

 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

 
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Joaquim Távora 

s/n, Heliópolis, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.342.856/0001-10, em observância ao 

disposto e determinado no Art. 75, III, alínea a da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem 

como no Decreto Municipal nº 049/2023, torna público que fará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, de acordo com o descrito no edital e seus anexos, por intermédio da Agente de 

Contratação, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:  

 

OBJETO: Aquisição de itens desertos e fracassados do pregão nº 040/2023 – FMS, para a 

aquisição com entrega parcelada de produto químicos, utensílios domésticos, acessórios 

e materiais para limpeza, destinados a Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de 

Saúde de Garanhuns. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/10/2024 às 08:00 horas - HORÁRIO DE 

BRASÍLIA  

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/10/2024 às 08:00 horas - HORÁRIO DE 

BRASÍLIA 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA E LANCES: 04/10/2024 às 08:30 horas - HORÁRIO DE 

BRASÍLIA  

FINAL DA DISPUTA E LANCES: 04/10/2024 às 14:30 horas – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC – 

www.bnc.org.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por 

item 

Valor máximo admitido: R$ 44.572,33 (quarenta e 
quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta e 
três centavos). 

EMAIL: cplgaranhuns@gmail.com 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Decreto Municipal nº 049/2023 e pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Garanhuns, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas PNCP e sítio eletrônico da Plataforma BNC - www.bnc.org.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

O edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante. É da 

autoridade solicitante a responsabilidade pelos estudos técnicos preliminares, termos de 

referência, projetos básicos, plantas/projetos/planilhas orçamentárias, cotações prévias para 

formação dos preços estimados, e demais documentos e informações necessárias ao 

processamento das contratações. 

 
Garanhuns/PE, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 

http://www.bnc.org.br/
mailto:cplgaranhuns@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
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CATARINA TENÓRIO FERRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a), denominada AGENTE DE CONTRATAÇÃO, habilitada pela 

Prefeitura Municipal de Garanhuns - PE e designado por Portaria Municipal. 

Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no órgão na data agendada, a 

sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo horário do dia útil subsequente, ou outra data a ser 

previamente informada. 

A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, divulgados 

pela Plataforma de Licitações da BNC no endereço (www.bnc.org.br), atentando também para a data e horário 

do início da disputa 

 

1.DO OBJETO 

 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de licitação, para Aquisição de itens desertos e fracassados do pregão nº 040/2023 – FMS, para a 

aquisição com entrega parcelada de produto químicos, utensílios domésticos, acessórios e materiais 

para limpeza, destinados a Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela de itens, quantitativos e valores descritos e inseridos nesta 

plataforma eletrônica. 
1.3 O Valor estimado total para a contratação é de R$ 44.572,33 (quarenta e quatro mil, quinhentos e 
setenta e dois reais e trinta e três centavos). 
1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 
federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais 
e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam 
de que naturezas forem. 

1.6 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços unitários e 
totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

2. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

2.1 O certame será conduzido pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Planejamento e Contratação; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
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g) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar; 

h) Declarar a vencedora; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

3.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as empresas que estiverem cadastradas junto à Bolsa 

Nacional de Compras - BNC.  

3.3. O licitante deverá estar devidamente credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras.  

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa, com 

poderes específicos de sua representação no certame, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 

Compras.  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.  

c) Especificações do produto/serviços objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de contratação no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

3.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma da Dispensa Eletrônica, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre 

os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica www.bnc.org.br.  

3.6. A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus 

Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos.  

 

3.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA ELETRÔNICA:  

3.7.1. Empresas:  

3.7.1.1. Licitante suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 

Garanhuns, durante o prazo da sanção aplicada;  

3.7.1.2. Licitante declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

3.7.1.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, V, da 

Lei n.º 9.605/1998;  

3.7.1.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.7.1.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

3.7.1.6. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório;  

3.7.1.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.1.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.1.9. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.7.1.10. Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

3.7.1.11. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.7.1.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.7.1.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

3.7.1.14. Que não tenham providenciado o credenciamento prévio junto à Bolsa Nacional de Compras. 

 

3.8. DAS DECLARAÇÕES 

3.8.1. Como condição para participação na Dispensa Eletrônica, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1.1. Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

3.8.1.2. Que atenda aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

3.8.1.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021; 

3.8.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e TR/projeto básico (quando houver), bem como se responsabiliza pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

3.8.1.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 

da Lei Federal nº.14.133/2021; 

3.8.1.6. Que está ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

3.8.1.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

3.8.1.8. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88; 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do Sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
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4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

4.2. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.3. O acesso do operador à Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer certame, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico.  

4.7. A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecido.  

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 

no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 

de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

4.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou Fone/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, ou através da Bolsa 

Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

5.1. Na ocorrência de lotes/itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 

mailto:contato@bnc.org.br
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LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

5.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

5.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

5.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.6. As disposições constantes nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não são aplicadas: 

5.6.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

5.6.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1.  Valor unitário e total dos seus itens. 

6.1.2. Marca dos produtos ofertados, quando solicitado. 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações deste certame: 

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

6.1.3.1. Ao preencher as especificações, será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

6.3. Os documentos que compõem a proposta de preços do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 

Dispensa Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.8. No item/lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote; 

6.9. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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sociedade cooperativa. 

6.10. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 

6.11. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

6.12. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão para encaminhamento da proposta melhor 

classificada, para a análise pela equipe técnica, que poderá solicitar diligências, nos termos do Art. 59, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA FASE DE DISPUTA E LANCES 

 

7.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins desta Dispensa Eletrônica. 

7.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

7.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

7.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

7.10.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

7.11 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1 No caso dos preços ofertados pelo primeiro colocado estarem acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

8.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.4 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

8.5 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.14. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser encaminhada no 

sistema eletrônico, com prazo máximo de até 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, indicado pelo Agente 

de Contratação. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Dispensa Eletrônica. 
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo Sistema BNC, a documentação 

de habilitação no prazo de 02 (duas) horas após a convocação pelo Agente de Contratação, salvo se o 

licitante já tenha anexado os documentos de habilitação no sistema. 

9.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições; 

9.4. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, bem como os documentos apresentados mediante diligência.  

9.5. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

9.6. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, o Agente de 

Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

9.7. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a licitante será 

DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação Técnica: 
9.10.1. Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatível em características, com o objeto da licitação. 

9.10.1.1. Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado da 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com indicação do CNPJ, razão social, e estar 

assinado pelo responsável que o expediu, bem como com a indicação do respectivo cargo ou 

função. 

9.10.1.2. O(A) Agente de Contratação reserva-se ao direito de, por meio de diligência, solicitar da 

proponente os documentos fiscais comprobatórios do fornecimento ou prestação de serviços, 

fundamentada no Art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

9.10.2. Apresentar Licença Sanitária Municipal ou Estadual e AFE (Autorização de Funcionamento) 

junto a ANVISA, com respectivos registros e notificações de acordo com a RDC 47 de 25 de outubro de 2013 

para os itens saneantes. 

9.10.3. Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade em vigor 

na data marcada para a sessão de abertura da licitação, devendo manter sua regularidade durante todo o 

período de vigência contratual. 

9.10.4. Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão.  

9.10.5. A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, implicará 

no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições cabíveis.  

9.10.6. Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Edital.  

9.10.7. Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 
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insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente. 

9.10.8. Às licitantes enquadradas na condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) Microempreendedor Individual (MEI), será concedido o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006 (Arts. 42 a 45), na forma abaixo:  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

a.1)Mesmo que apresente alguma restrição em sua documentação de regularidade fiscal, a Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverá apresentar toda a 

documentação exigida neste instrumento convocatório (Art. 43 da LC 123/2006).  

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, ou ainda revogar a licitação. 

 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.11.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022 

e 2023), já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir;  

9.11.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

a) Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76:  

a.1Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

a.2Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;  

b) Na Sociedade Limitada (LTDA):  

b.1Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 

b.2Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

c) Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 – Novo Estatuto das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte:  

c.1Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 

c.2Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

d) Na sociedade criada no exercício em curso:  

d.1 Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; 

9.11.3. Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da 

empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices:  

 

1) Índice de Liquidez Corrente ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
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2) Índice de Liquidez Geral ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível 

a Longo Prazo ≥ 1,00 

 

3) Solvência Geral SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 

9.11.3. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um 

demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por 

contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o 

balanço esteja devidamente registrado na junta, caso o memorial não seja apresentado, o pregoeiro e 

equipe de apoio reservam-se o direito de efetuar os cálculos.  

9.11.4. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 

01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

9.11.5. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo 

este, somente será aceita com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

9.11.6. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 

Judiciais Eletrônicos) ou equivalente. 

9.11.7. A certidão descrita no subitem anterior somente será exigida quando a própria certidão de 

falência ou recuperação judicial contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos. 

9.11.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, sob pena 

de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

9.11.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital 

9.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

de Dispensa Eletrônica. 

9.11.11. Na hipótese do licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

9.11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será declarado habilitado. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 
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10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

eletrônica (email), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo assinalado, a contar da data de seu recebimento ou 

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

10.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses. 

10.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 

11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art.156,§7º).  

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 

12.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo 

não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital de Dispensa Eletrônica. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Edital de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
 

12.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta. 
 

 
 

Garanhuns/PE, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
CATARINA TENÓRIO FERRO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - Termo de Referência Termo de Referência 

 

(ARQUIVO EM ANEXO APARTADO) 
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ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO OUTRO A 

EMPRESA ---------------------------------, NOS 
TERMOS DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
003/2024, COMO MELHOR ABAIXO SE 
DECLARAM: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Joaquim 

Távora s/n, Heliópolis, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.342.856/0001-10, representado 

neste ato pela Secretária de Saúde, a Srª. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, 

advogada, residente e domiciliada à Rua Buenos Aires, 456, Heliópolis, Garanhuns - PE – CEP: 55.296-

260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, neste 

ato, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa .................., com sede na ..............., 

inscrita no CNPJ nº ............................, neste ato representado pelo Senhor(a) ............ , residente e 

domiciliado na Rua ......................, Inscrito no CPF nº........., Carteira de Identidade RG nº ..........., daqui 

por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm por si justo e acordado, celebrar o presente 

Contrato de Fornecimento, tendo em vista o Processo Administrativo nº 008/2024, Dispensa Eletrônica 

nº 003/2024, que se regerá pelos seguintes fundamentos legais: Art. 75. III, “a” da Lei Federal n° 

14.133/2021, e alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de itens desertos e fracassados 
do pregão nº 040/2023 – FMS, para a aquisição com entrega parcelada de produto químicos, 
utensílios domésticos, acessórios e materiais para limpeza, destinados a Secretaria de Saúde, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, conforme condições, especificações e 
quantitativos estabelecidos nesta Dispensa Eletrônica. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa Eletrônica, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, prorrogável na forma 
da Lei 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Garanhuns, para o Exercício de 2024, 
na classificação a ser indicada. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Termo de Dispensa Eletrônica. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Termo de Dispensa Eletrônica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital da Dispensa 
Eletrônica. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 14.133/2021, 
e com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital 
da Dispensa Eletrônica. 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei 14.133/2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme ocaso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos fornecimentos/ 
serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da AMUPE, no prazo previsto na Lei 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de GARANHUNS-PE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme condições da Lei14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Garanhuns/PE, ..... de ............. de 2024. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ/MF sob o n° 09.342.856/0001-10 

Catarina Fabia Tenório Ferro 

CPF nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Contratante 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ____________________________   

                             RG/CPF  

                              ____________________________   

                              RG/CPF 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE. 

REF. DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

A empresa ______________________________________________________, estabelecida na 

______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, declara sob as penalidades da Lei,  que: 

1. Atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021; 

3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

4. Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88; 

5. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

6. Até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação; 

7. Não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública, Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

8. Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação. 

9. que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

10. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

11. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 

da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

 

 

Local, ____ de __________ de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

 
 
 


